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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 
                   

                              

 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 

 

PROJETO DE LEI Nº 029/2021 que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE UNIDADE NAS LEIS 

MUNICIPAIS DE N.º 4.347, DE 16/12/2020 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 2021 E N.º 4.156, 

DE 28/12/2017 – LEI DO PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018/2021, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

                Trata-se do Projeto de Lei 029/2021 que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE UNIDADE 

NAS LEIS MUNICIPAIS DE N.º 4.347, DE 16/12/2020 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 2021 

E N.º 4.156, DE 28/12/2017 – LEI DO PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018/2021, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tramitando nesta Casa Legislativa e distribuído a esta Comissão 

Permanente para fins de relatoria, conforme previsto no Artigo 30, I, alínea “a”  do Regimento Interno, 

para que possa opinar sobre os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica 

legislativa da proposição. 

                 A matéria deste projeto de lei, tem como objetivo “garantir o que se encontra no Art. 3º da 

Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020.  

 

                  É  breve o parecer. 
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II FUNDAMENTAÇÃO 

 

 

Tempestivo lembrar que compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme Art. 30 

do Regimento Interno da Câmara, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 

proponente, bem como a técnica legislativa utilizada pelo mesmo: 

 

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2º, 

da Lei Orgânica, compete:  

I   - À Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação:  

a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, 

jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

 

III – MÉRITO 

 

        A douta procuradoria desta Casa de Leis emitiu parecer favorável à matéria, indicando 

não haver “incompatibilidade entre a proposta e as regras/princípios estabelecidos pela CF/** ou nas 

normas infraconstitucionais.  

 

IV- VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, após exame do referido Projeto de Lei, este relator se manifesta, pela 

CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE da proposição. 

 

Aracruz, 13 de julho de 2021. 

 

Alexandre Manhães 

Relator 
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